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§ 4“ tíncenados os piaasos estebelecidos nos §2®  e §3^ o sisteiM oi^naií os
ordem ciescente de vantajosidade.

§ 5“ Na ausência de lance fínal e fechado classificado nos íerait» dos §2* e §3°, haverá
0 reitício ̂  etapa fejhada pam que os demais licitantes, até o máximo de tiês, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance ímal e fechaá) em até cinco mmutos, que será siploso
«ié u ciiuexraraeiHO pEaa>, observadí^ esía etapa, o disposto no |4*

§ 6“ Na hipótese tte nSo haver lidtmte classificado na etapa de lance fechado que
«en^ às exigências pam habilitação, o pr^iro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da et^ fechada, nòj. termos do disposto no §5“

Art 32". Na hipóícsc úô o sàbsum ctcuOuiw uescon©t.tar pm o pregoeiro no dtecorrer
da etepa de envio de lanoís da sessão púbUca e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo rmíbidcs, sem prejuízo dos atos realizados

ArL 33“, C^imido a desconex|k) do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
tempo «Síiperíor a mín^s, s ses^ pública será c rdald«& smüáüw ucwiiiiuas

por

vinte e quatro hmas após a ccanunicação do feto aos partícipaiiíes, no sítio eletrônico utilizado
pamdivulga(;^o-

Ârt. 34®. Após a eto{^ de envio de bnu^, havoüi a tqilícação dos critérios de
desempate previstos nos art. 44 e 4S da I-ei C.immímn^v # 103^ ̂  u ̂  ássembrc dô
2006, seguido ife aplicação do critério estabelecido nó §2' do aiL 3" da Lei n® 8.666, de 1993^
se não houver licítonte que ̂enda à primeim hipótese.

Art. 3S“. Os oitérlos de desempato serão apiicmic^ nos tonnos do art 33, caso rão
haja envio de lances a^tés 0 início da fase competitiva.

Parágrafo ánico. Na hipótese de persistir o empasto, a proposta vencedom «-rá
sorteada pelo sistema élefirônico dentre as propostas emjmtdbs.

CAPÍTULOIX
DOIüUSAMENTO

i  '.é

I

I

iümcerradu a etepa de envio de lances da sejteão pública, o pr^oeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, ctontr^potoposte m Hdtante que tenha apiesentedo ..
melhor preço, para que seja obtida mcdhor proposte, v«teda a negocia^ em condiçftes
diferentes das pievistes no éítiíal.

Alt.

O

,  § 1” A negociado será realizada por meio do sistemia e poderá ser aeom|tenhãda pelos

§ 2® O instrumento convocatório deverá est^elecer pra so de, no mínimo, horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da propòste e. se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertarfo apôs a negociação de
tfeteoc^nt.

que

^7®. Hncermiia a etepa de negodaçao de que trate  0 art 36, o pregoeiro
examinaiá a proposta classMcada etn pHmeiro lugar quanto à  qq ® á
compatibilidade do preço em tdação ao máximo estípi]te> paia contratação no edital,

' ,4

I
F':-

3



Ka ' O
V

'PA(f. N«

T^r'‘T*--i't~-i,/«'. T-.■*'*. * ^ ... , .w. .

1J.O i /UJi-f tAj lVlAjK/\iMiiAt,l

1’REFEITÜRA MUNICIPAL DE PIO XB
Rua Senador Vitorino Freire, s/n® Ontro - Pio XII  - MA

CNPJ: (MF) 06.447.833/M01-8I

.  \

RUBRICA

§ 4“ Encerrados os prazos estabelecidos nos §2® e §3®, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantaiosidade.

§ 5® Na ausência de lance fínal e fechado classificado nos lermos dos §2® e §3®, haverá
0 remicto da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em ató cinco minutos, que será sigiloso
aw u ciaícDaraenío deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no §4®.

§ 6® Na hipótese de nâo haver licitante classificado na etapa de lance fechado que
atenda às exigências |»m habilitação, o pregtóro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinicio da etaj» fe:hada, ncí termos do disposto no §5®.

Aí í, Na aipôwsc ae o sísusuía dcúuaico uescone; lar jmra o pregoeiro no decorrer
da etopa de envio de lano;s da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados

ArL 33®. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir portemoo «türíertí^r n a rs^AIn!«.*,?!.»  j. . . . (. íi/ííMiíítiuja awaictiic uccumuits
vinte e quatro horas após u comunicação do fato aos participantes, no sido eletrônico utilizado
para divulpção.

Art 34®. Após a etapa de envio de lances, havem a aplicação dos critérios de
desempate previstos nos art. àà e art^ 45 da T«i romp!emí?ntov n» |23, dc 14 de. dezss^brc- ã&
2006, seguido dá aplicação do critério está>elecÍdo no §2® do sit. 3® dá Lei n® 8.666, de 1993,
se nâo houver licitante que^ atenda à primeira hif^íese.

Art 35®. Os critérios de desempate serão aplicados «os lermos do art. 33, caso não
haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de perslstír n emmte, a proposta vencedora será
sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empat^as,

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

4

■ _i

An. 3ó\ jbnceixaíla a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Hcilante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedadsi a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

§ 1® A neg^iação será realizada por meio do sistema e jaodeiá ser acompanhada pelos

§ 2® o instrumento convocatório deverá estabelecer pr£ r.o de, no mínimo, duas horas,
contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que
trata o capui.

Art 37®. Encerrada a etapa de negociação de que traía o art. 36, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em pnmeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
comimíibílidade do preço em relação ao máximo estipulado |»ra contrateção no edital.

il I
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ob^rvado o disposto tjo parágrafo úrtíeo do art. 7® e no § 9® do art. 24, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edita!, observa^io o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X
DA HABILITAÇÃO

Art 38“. Fara hiüjiliiação dos licitantes, será exigida, ex*..lusívamente, a documentação
relativa:

I - à habilitação jurídica;
n - á qualificação técnica;
in - à qualificação cconômico-fínanceira;
iV - a reguiandade fiscal e trabalhista;
V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,

quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T da Constituição
e no inciso XVOI do caput do art 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

i ãiági aío ««ICO. Á documeniaçáo exigida para atenctei ao disposto nos incisos 1, UI,
IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral do Município.

Art 39°. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidas:
I- a comprovação da existência de compromisso público ou fârticular de constituição

wí« mdicaçSu üã eíjipHs»» líuct, que aiencieni ás condiçoes de liderança
estabelecidas no edital e repr esentará as consorciadas perante o Município;

H- a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

III- a comprovação da capacidiuie técnica do consórcio pelo somatório dos
ôíicüi cmptCítt coiisoíciãuâ, tw iiiiiim csiubeíecidii no cdiiai;

IV- a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices
contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V- a responsabilidade solidária das empresa consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas empas da licitação e durante a vigência do confiato;

a obfigaioíicdiiílc dc lídcrõiivã poi cmptcsa biasileim no consorcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, obsemdo o disposto no inciso I; e

Vn - a constituição e o registro do con^rcio antes da cei«;bração do contrato.
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empiissa consorciada

licitação, i»r meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

.4^■irsfux

na mesma

Art 40*'. A habilitação dos licitantes será verificada pir meio do envio no campo
especifico na plataforma de pregão eletrômcx), nos documentos p<>r ele abrangidos.

§ 1° Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentaios em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicito?ão do preg jeiro no sistema eletrônico,
úliact vauu o prazo disposio no § 2® do art. J6.

12
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verificação pelo município nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação ^

^  doc^entos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
certificação dispombihzada pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória n» 2200-2 de
24 de agosto de 2001, seião recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relacln
^.gimutí iüs, uis|wnsanao-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel

M Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender
as exigencias para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem .de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao

>,T., '1

ut wuiíüaü^âií dc scíYiços coimms em que a íegislaçâo ou o edtol
exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 6“ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
O!.»«r!do " nmrín«rfí1 An Un?*r-.rtfa f.Z.;  ●    . tj.. .» , . ,
^  tittv uiwKuui au quoifutaiivu iuuti esuinauü para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora,
precedida de posterior habilimção.

§ 7® A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de neniienc* porte será exímd?» nes lermnn An a*> .j.-.
^ ̂    .. .. ● ^ -- —^ «. JL NAAV4.CU.

n 8.538, de 6 de outubro dc 2015.

§ 8" Constatado o atendimento às ejugências estabel«ndas no edital, o licitante será
declarado vencedor.

s 1 %U

CAPÍTITIJl X!
DO KECURSO

Art 41°. Declarado o vencedor, qualquer licitante fxxierá, durante o prazo concedido
na se^o pública, de forma imediata, em cam|K> próprio do sistema, manifestar sua intenção
de recorrer.

€* «n

azüvs dú iccuisú uc que tiam o capui deverao ser apresentadas no prazo de
'»'

§ 2® Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas
contrarrazões, no prazo de 03 (três) dias, contado da daía final do prazo do recoirente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses,

w  KX\j itvtUliálC quatliU ü Üíí

recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decacfência desse direito,
pregoeiro estara autorizado & adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4“ O acolhimento do recurso importará na invalidaçfto apenas dos atos que não
podem ser aproveitados.

* --
á *

(03) três dias.

 ^

e o

I
CAPITULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

1.3
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Art 42“. Decicíid05i os recursos e constatada a regukríâarte dos atos praticados,
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitaíório, nps
íennos do disposto no inciso V do caput <k» art. 11.

ArL 43°. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar
u piuccsso ticviuaíncmc loí iniido a auiondade superior e profw a homoiogaçâo, nos termos
do disposto no inciso IX do captó do art. 15.

a

CAPÍTULO XIH

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art 44°. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas,
eiTos ou falh^ que não dterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e Ih^
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classifícatçio.

»»!»»<●«, "Mfí d.v dc SUSpBnsSc- ds SCSSSo púbücs p5?S Z
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

sanar

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art 45°. Após a homologação, o adjudicatario será convocado para assinar o contrato
ou a ata de registro de preços no prazo estabel«ido no edital.

§ 1" Na assinatura do contrato ou da ata de regisüo de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 2" Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, outro
iii.iõijuk: poãcià sci cvitvou&do, icspeiiaua a oiiiein de ciassitÍca»íáo, para, após a comprovação
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais! documentos complementares
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da
aplicação das sanções de que trata o art 46.

§ 3° O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a fixação de
1  itor’. ■■tAíf.nf

CAPÍTULO XV
DA SANÇÃO

Art. 46". Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até
05(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

14

f:



r t X t

i^SIaDü jju maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO Xn

Rua Senador Vitorino Freire, s/n'» Centro - Pio XII - MA
CNPJ: (MF) 06.447.833/0001-81

RUBRICA

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - não entregar a documentação exigida no edital;
in - apresentar documentação Msa;

iV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a pro(x>sía;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
Vin - comportar-se de modo inidôneo;
iX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude frscal,

§ 1 As sanções desídtas no caput também se apliemn aos integrantes do cadastro de
^  ̂ i^uv, wuvuMauuà» mo mnmrcm o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela adínim*stração pública.
§ 2" As sanções serão registradas no sistema de Cadastro de Fornecedores do

Mumcipto, publicadas no Diário Oficial do Município de PIO Xil/MA. ■f

CAPÍTULO XVI
DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 47“. A autoridade competente para homologar  o piocedimento licitatório de que
trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato

'^oniprovaao, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e
devera anulá-lo por ilegaliàide, de ofício ou por provocação de cjualquer pessoa, por meio de
ato escrito e funtfementado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em decorrência da
anulação do procedimento licitatório, ressalvacb  o direito do contratado de boa-fé

   ... tjuv M vti 3U|Aiuauu iiu cumprimento do contrato.

oupvi vciuciitc ucviuainente

ao

CAPÍTULO XVII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 48“. Os horários estabelecidos no edital, no avisr* e durante a sessão pública
observarão o ho^o de Brasília, Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro
no sistema eletrônico e na do<;umentação relativa ao certame.

.  participantes de licitação na modalidade de nregâo, na forma eletrônica.
'  ’ publico subjetiimH UUCHU vo á fiel observância do procedimento estabelecido neste Decreto e
qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real. por meio dainternet.

S
^ _i

■'<
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Art. 5«“. As propostas que contenham a descrito do objeto, o valor e os documentos
complementares estaito disponíveis na internet, após a homologa^.

Os arquivos e os regisíros digitais relativos ao processo licitatório
permanecerão á disjwsição dos órgãos de controle interno e externo.

Art 52“. Objetivando a correta aplica^ deste Decreto, a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento, promoverá treinamento à Comissão de Licitação e aos demais
responsáveis pelo Setor de Compras e Setor de Contratos

Art S3“. Aplicam-se subsidíariamente, nó que couber, jiara a modalidade pregão,
iiüimttò ptcvistasna Lei iederai m S.ÕÓ6 de ivyi.

Art 54°. O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à execução do
presente Decreto, do que daiá ciência direta a todos os setores que compóem a Administração
Pública Municipal, sem prejiázo de sua pitolicaçâo oficial.

Art 55“. Lste Decreto entra em vigor na data de sua publicado.

Art 51°.

as

SEDE DO PODER MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO MARANHÃO, 04 de janeiro de
2021.

iviui^iv^juriv/ un rxKJ

Aurélio Pereira de Sousa

Prefeito Municipal

a£— tsa,.

i
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À Assessoria Jurídica
Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Senhor Assessor,
-3

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo Administrativo n°.

0000000780/2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato tendo como objeto o

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação de

serviços de publicação/divulgação dos atos oficiais da administração pública municipal em jornal

online e impresso de grande circulação no estado do Maranhão suprindo assim as necessidades

do Município de PIO XII - MA, com o disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n°

10.024/20199, Decreto Federal n° 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem,

a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Com

plementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, decretos municipais 008/2021, 010/2021, e alterada

pela demais normas pertinentes à espécie.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pio XII - MA, 01 de novembro de 2023.

Oliveira
Sscretário Municipal de Administração

Teison da

.1

RUA SENADOR VITCRINO FREIRE S/N, CENTRO, PIO XII  - MA CEP: 65707-000.

3
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Cestão que Realiza
I

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO
CNPJ 06.447.833/0001-81

UBRIC\

EDITAL DE LICITAÇAO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000780/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX.MODALIDADE

Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 10.024/2019,
Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Federal n°
9.488/2018, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que
couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Complementar n°
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147,
de 07 de agosto de 2014 e demais normas pertinentes à

espécie. ■

Registro de preços para eventual, parcelada e futura
contratação de empresa para prestação de serviços de
publicação/divulgação dos atos oficiais da administração
pública municipal em jornal online e impresso de grande
circulação no estado do Maranhão suprindo assim as

necessidades do Município de PIO XII - MA.

BASE LEGAL

OBJETO

Menor Preço Por Item.TIPO DA LICITAÇAO

Ppr Preço Unitário.REGIME DE EXECUÇÃO

LOCAL DA SESSÃO
PUBLICA

licitapioxii.conn.br.
i

DATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO
PÚBLICA:

DE DE 2023

00:00 (. HORAS)

ABERTOMODO DE DISPUTA

VALOR ESTIMADO * R$ 73.035,00 (setenta e três mil e trinta e cinco reais).

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de
formalização do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto
Federal n° 7.892/2013.

FONTE RECURSO
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EDITAL DE LICITAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N« XXXflOOQC - SRP

O MUNICÍPIO DE PIO XII - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DO
DECRETO N° 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DECRETO MUNICIPAL N° 008/2021,
DECRETO MUNICIPAL N° 010/2021, DECRETO FEDERAL 7.892/2013, E ALTERAÇÕES DADA
PELO DECRETO FEDERAL 9.488/2018, LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO
DE 2006, DA LEI N° 11.488. DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE
OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE.  A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO
DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL

Os trabalhos serão conduzioos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
licitapioxii.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições; coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade
da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e
julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o
objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO g-ETRÔNICO:
Dia xx/xx/xxxxx às :^;xx (xxxx horas). *

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: licitapioii.com.br '1

Modo de disputa: ABERTO

Valor Estimado: R$ 73.036,00 (setenta e três mil  e trinta e cinco reais).

1. DO OBJETO. ;

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de
preços para eventual, parcelada e futura contratação de empre-a para prestação de serviços de
publicação/divulgação dos atos oficiais da administração pública municipal em jornal online e
impresso de grande circulação no estado do Maranhão suprindo assim as necessidades do
Município de PIO XII - MA, conforme condições, quantidades exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

m
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1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A quantidade indicada nc Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no
todo ou em parte.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
: ●

M

m
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que

somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art.
7°, § 2° do Decreto Federal n“ 7.892/2013. Não obstante as despesas resultantes da contratação
correrão à conta da seguinte dotação orçamentária; ^1.7J

2.1.

-M 43. DO CREDENCIAMENTO. if mm

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL LICITAPIOXII que permite
a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

%

●6-
II-

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal LICITAPIOXII, no sítio licit.aDioxii.com.br;

3.3. O credenciamerito junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção,de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregãg.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmeníe pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir  a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
LICITAPIOXII e mantê-los atualizados junto aos órgãos respon-.áveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registras tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação3.5.1.
no momento da habilitação

*
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. m.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA. CEP: 65707-000.
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4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXIl.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006
e suas alterações.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:
'S

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital  e seu(s) anexci(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com .poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

I , ; W
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas ríô artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução
ou liquidação;

1

Somente será sceita a participação de empresa em recuperação judicial e

extrajudicial, desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e
em pleno vigor, sem prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econõmico-
financeira estabelecidos no edflal.

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de

constituição; , ^
4.3.7. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em
' consórcio, vez que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa

participação são aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade
técnica. Como^presente edital foi elaborado com foco no dia a dia da Administração, e o objeto
deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais do
mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima;

Qrganizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCU-Pienário).

4.3.5.1.

4.3.8.

à

COMO CONDIÇÃO PAPtA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALAI^
NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO AS

4.4.
“SIM” OU
SEGUINTES DECLARAÇÕES:

RUA SENADOR ViTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Le;,,Complementar n° 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas"ho sátal

'■*'k

e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edii^^ que.a proposta apresentada
está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua'*habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo merior, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma ind^^^fete, no.s termos da Instrução Normativa
SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em süa.cadeia produtiva, empregados exscutando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição
Federal; %

%
A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás

sanções previstas em lei e neste Edital.

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

4.5.

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

■  :>

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá
por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006 e suas alterações.

RUA SENADOR \,iTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO Kll - MA CEP: 65707-000.
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5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação ar.teriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público^após o encerramento
do envio de lances.

6. f DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. * m

%

6.1.0 LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO
SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS;

Valor unitário e total para CADA ITEM em moeda corrente nacional;

Descrição detalhada do oojetÒ, conténdo as informações similares á especificação do Termo
de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, cjuando for o caso;

6.1.1.

6.1.2.

.fi

-I:-

6.2. Todas as especificações dó objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

.  .. .. .
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
forneciniento dos bens ou seiviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo  o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSEíNTA) DIAS, a contar da data de
sua apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabeiecic'os nas normas de regência de
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS Ê FORMULAÇÃO DE
LANCES.- l’Vi
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.7.2.1.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e f registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo rea! por todos os participantes. >

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mencàgens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

Iniciada a etapa compefitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro. ..

7.5.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com  o tipo de licitaç'ão indicada no preâmbulo deste
edital.

A "«K> V

\
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observarido o horário fixado para abertura7.6.

da sess|ip ejs regras estabelecidas no Edital.

O licitãptfe somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo míntmo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10
(dez) centavos.

7.7.

7.8.
i

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO
em que os licitantes apresentarão lances públicos  e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance, ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.9.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO RIO >:H-MA CEP: 65707-000.
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,  admitir o reinicio da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. ^

Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão7.14.

ser desconsiderados pelo pregoeiro.

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de rriesmo valqr, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro. ’ ’ <

7.16. Durante o transcurso da^sessão pública, os licitantes serãn informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o.pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permane

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal LICITAPIOXII, licitapioxii.com.br,
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após
decorridas vinte e quatro horas da comun|çação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação.

icessível aos licitantes para a recepção dos lances. «.a

êi^

te lances, concorrerá com o valor de sua proposta.7.19. Caso 0 licitante não apresi

áo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez
encerrada a etapa d§ lances, será efetivada a verificação automática, junto á Receita Federal, do
porte da entidade etnpresahal. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2005, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.20. Em relação a parti

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da pielhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

RUA SENADOR ViTORINO FREIREM S/N° CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidcss nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que p^meiro poderá apresentar melhor
oferta. ’ ̂

7.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclu!5ivamente entre as propostas que
fizerem jus ás margens de preferência, conforme regulamento.

7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada comb^im dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do niodo de disputa aberto e fechado.

h
7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele

previsto no Art. 3°, § 2°, da LEI N° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços: »

7.27.1. Produzidos riò país:

7.27.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.27.3. Produzidos por empresas que invtstam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.4. Produzidoís por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdêncis Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação.

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha a|)resentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

1
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7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes. I

7.29.2.0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, r.o prazo de 02 (DUAS) HORAS,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for 0 caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

- 8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

#
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, obseryado o disposto no parágrafo
único do art. 7° e no § 9° do ai1. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

!S'i
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preÇo final superior ao preço

máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

m
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente iJreços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis j:om os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos ancargos^aihda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, excet#quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio lieitante, para os quais ele renuncií; a parcela ou á totalidade da
remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade, das propostas, devendo apresentar as provas bu os indícios que fundamentam a
suspeita: ' ' .

d

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com
ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HCiRAS, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo pregoeiro.

no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do materiai ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo pregoeiro, sem prejuízc' do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da propostav

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios orevistos nos subitens acima, o
pregoeiro poderá exigir que o licitante classjficado em p.hmeiro II gar apresente amostra, sob pena
de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS úteis contados
da solicitação. '■A.

■egoeiro examinará a proposta ou lance8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá  a sessão, jnformando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

%
O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante

que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço,
vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço meltior.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

Nos itens não exclusivos para a participação de microem|)resas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar á subsequente, haverá
nova virificaçâo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e
45 da LC h*’ 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.9.

8.10. Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado q disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO.

COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO
PODERÃ VERIFICAR O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO,
ESPECIALMENTE QUANTO Ã EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO
CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CC>NSULTA AOS DOCUMENTOS
INSERIDOS NO PORTAL LICITAPIOXII, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS;

iM' í

9.1.

●"l
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9.1.1. Possuir Cadastro do Portal LICITAPIOXII;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional
de Empresas Punidas - CNEP (wvMA/.portaldatransparencia.qov.br/)

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU9.1.4.
(https://portal.tcu.aov.br/responsabilizacao-publica/licitantes-inidoneos/);

e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União9.1.5.
^  (https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu9.1.6.

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°^8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prárica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.com 0

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas indiretas.

9.1.6.2. A tentativa de burla será yerificadá por m*eio des vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. '

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.1.8. No i^SG de inabilitação, haverá nova verificação, pele sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arís. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do PORTAL LICITAPIOXII, ern relação á habilitação jurídica, á regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL
LICITAPIOXII, para que estejam vigentes na data da abertura d.á sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do sutiitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar

a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.1.7.

aos

■_A

1

^5
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9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, neces^rios à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documenios de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentes deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filia com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. ^

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:'
mm.n

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

Em se tratando de micfoempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedof Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade nó sítio wwvtf.portaldoempreendedor.qov.br:

^9.8.2.

9.8.3.N0 caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no c;?.so de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funde namento no País: decreto de
autorização;

RUA SENADOR VITCRINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1.CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2.Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo à sede ou domicílio do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ou outro
documento equivalente;

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Srasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

■  A

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pe'o Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de
1943; V

%

Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativar^da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

9.9.6.

9.9.7.Prova de regularidade junto^á Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida'Ativa ou Certidão Conjunta, emioda pela Secretaria da Fazenda
Municipal onde a empresa for sediada; ■4

9.9.8.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
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9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n°
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.1.1. Somente será aceita a participação de empresa em recuperação judicial e extrajudicial, desde
que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem
prejuízo de atendimento a todos os requisitos de habitação econôrnico-financeira estabelecidos no
edital.

i

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis e notas explicativas do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua suostituição por balancetes ou balenços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há maisjde 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.

9.10.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis e notas explicativas assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados
em jornal de grande circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta
Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instiução Normativa n° 11, de 05 de
dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramenco do Livro Diário, devidamente
registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos
1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da lei 10.406/2002;

9.10.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigen:e, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade,
devidamente registrado^ na Junta Comercial;

9.10.2.3. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura;

‘  .

9.10.2.4. É admissível o balanço ir^termediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.2.5. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e acompanhado
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, conforme disposto
nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da leil0.406/2002;

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1
(um) resultantes da aplicação das fórmulas: t

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

LG =

'í
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Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG =

Ativo Circulante

Passivo CirculanteLC =

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital
mínimo ou o patrimônio iíquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação
ou do item pertinente. ■i

Si,»-

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a reali2:ação do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada
na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.10.6. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real devei á apresentar juntamente com o
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escritfiração contábil digital - SPED
CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1 420/2013, alterada pela IN RFBn° 1.594/2015, e 1.422/2013
e IN RFB 2003/2021. ●á'

9.11. QUALIFICAÇAO TÉCNICA.

\ -ti
9.12. Atestado fornecido por pessoíi jurídica de direito público óu privado, comprovando que a licitante
prestou ou presta serviços compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em
papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

^indicação de seu nome completo e cargo/função.

* ^

9.12.1. Caso 0 documento não seja apresentado conforme exigem o item acima, a comissão poderá
abrir diligencia para a verificação da veracidade das informações dele constante.

1

9.12.2. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a comissão tomara as providencias
cabíveis no sentido de proceder a diligencia mais apuradas e, se for o caso, adotar outros
procedimentos a fim de aplicar [;unições ou representar aos órgãos competentes para adotar as
medidas necessárias. '

9.12.3. É indispensável que o atestado de capacidade técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentada com informações genéricas, tais como; ter prestado serviços a contendo. Essa
exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documerito, o julgador da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de
maneira satisfatória.

RUA SENADOR VITORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizaçã^.

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

'i

9.17. Será inabilitado o licitante qüê não comprovar sua habilitação, s eja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

●

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas’e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, peto sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente. ^

9.19. Constatado“Í5 atendimento às,^exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDOI^. ■Mj

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(DUAS) HORAS a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, se m emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada  e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

RUA SENADOR ViTORINO FREIREM S/N°, CENTRO PIO XII  - MA CEP: 65707-000.
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A proposta final deverá ser documentada nos autos  e será levada em considera
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso.

10.2.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8 S66/93).

10.3.

10.3.1. Ocorrendo divergência eritre os preços unitários e o preço clobal, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos  e os 'flores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

-●I

A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigófosamente, 3io objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o jdgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.4.

A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seui. Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda ás especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.5.

As propostas que contenham a descrição do objeto,  o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis náinternet, após a homologação.

10.6.

.íí
11. DOS RECURSOS. ... -

Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como miçroempresa ou etripresa de pequeno porte se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forrna motivada, isto.é, indicando contra qual(is) deci&ão(ões) pretende recorrer e por quais

11.1.

í
motivos, err^mpo próprio dc sistema.

Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência
de motivação da intenção de recorrer, para decidir sfí admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

■‘i

11.2.

11.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demai;: licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três

Ú
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dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

íí

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.11.3.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

11.4.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUGA. a m.

J ■
A sessão pública poderá ser reaberta:12.1.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçlio de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

●->
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do.^rt. 43, §1° da LC n° 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos.imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

oentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
.  ̂ m12.2. Todos os licitantes

reaberta.

ido sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com12.2.1. A convocação se dar^or
a fase do procedimento licffatório. -

12.2.2. A convocação feita por e mail dar-se-á ds acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL ;UCITAPIOXfr"’’sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

&
^3. DA ADJUDICA :iíi

i

._a

O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declaradc' vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão
dos recursos apresentados.

13.1. ● 4?

Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento hcitatório.

13.2.

14« DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA ; *
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14.1. o Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de p'ocedimentos para registro formal
de preços relativos à prestaçáo de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da
Administração Pública. I

Ata de Registro de Preços; documento vinculativo, obngacional, com característica de
compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão
participante e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;

14.2.

Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pr biica responsável pela condução
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de

Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

Registro de Preços. ii.

14.3.

14.4.

14.5. Orgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos
iniciais da licitação, faz adesão à Ata de Registro de Preços, obodecendo ás normas vigentes.

Após 0 encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado. ^

14.6.

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste iterr não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

14.8. Havendo um oú mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da últiméi proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e ouantitativos do licitante mais bem
classificado durante a fase competitiva;

14.10. Será incluídO|na respectiva ata na forma de anexo, o reg stro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor n-i sequência da classificação do
certame, excluído o percentual referente á margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993;

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo s formação de cadastro de reserva
no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro coloca(io da ata, nas hipóteses previstas
nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o .subitem 14.9, serão classificados
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

I
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14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e
somente será utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20  e 21 do Decreto n° 7.892/2013;

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
14.11 será efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal
7.892/2013 e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 7.892/2013;

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão,
que conterá a informação dos licitantes que aceitarem cotar cs bens com preços iguais ao do
licitante vencedor do certame.

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor
do certame do SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição
pretendida, assegurando ao beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade
de condições;

/

14.17. As contratações obedecerão à conveniência  e às necessidades do Município de PIO XII -
MA de PIOXII/MA;

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será fo'malizada por meio de contrato
(conforme minuta do anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de
despesa ou autorização de compra, conforme o artigo 62 da Le; n° 8.666/93;

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábois acima, o adjudicatário deverá
obedecer a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas
na minuta do contrato.

i

14.19. Os licitantes que tivèrem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de
vigência da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital;

Os preços registrados ̂ derão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços e neste Edital/

14.20.

Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para
assinar a ata de registro de preços, no prazo máximo de 06 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocação e nas condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.

15.1.1. A convocação da(s) vericedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a
respeito da Ata de Registro cie Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por
publicação na imprensa oficia' ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio
de registro, não sendo consideradas comunicações verbais.
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É facultada a Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, quando a({>) convocada(s) não comparecer
no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata
ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

15.2.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado
pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura
Municipal de PIO XII/MA.

15.3.

16. DAS COMpEIÊNGIAS DO ÓRGÃO QiRENCIADOR

Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os aios de controle e administração do
Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte:

_ 16.1.

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do
município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e ;otal de consumo, promovendo a
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos bás||os encaminhados para atender
aos requisitos de padronização e racionalização;

i
4

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual pare a realização do procedimento
licitatório; m

ri

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mexado para identificação do valor
estimado da licitação e consolidar os dados^das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e
entidades participantes;

%W ■

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes  a sua concordância com o objeto a ser licitado
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;

16.1.6. Realizar o procedimentd^iieitatório;
\

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a an'ipla defesa e o contraditório, ns penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou dc descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.

O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução
das atividades previstas nos incisos 16.1.3, 16.1.4 e 16.1.6.

16.2.
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17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do
registro de preços, providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de
consumo, local de entrega e, quando couber, cronograms; de contratação e respectivas
especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços do
qual pretende fazer parte, devendo ainda:

17.1.

17.1.1. Garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgco gerenciador, mediaíté a utilização da Intenção de Registro de
Preços, sua concordância ccm o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento
licitatório; e

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições. I

I
■■t

Cabe ao órgão participante apíicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimerito do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento
das obrigações contratuais, e.m relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências
ao órgão gerenciador.

17.2.

%% ,m
A Comissão Permanente de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de

Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo c'e Liberação dos itens solicitados
por órgãos não participantes.

17.3.

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR <)RGÃO OU ENTIDADES NÃO
PARTICIPANTES 'f ■Ar

A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta
ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

18.1.

Os Órgãos e entidades da Administração Pública que n<30 participaram do Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu
interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

18.2.

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

18.3.
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O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n°
9.488, de 2018);

18.4.

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro
de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes (ar:. 22, §3° do Decreto n° 7892, de
2013, alterado pelo Decreto r’ 9.488, de 2018);

18.5.

^ 18.6. Após a autorização do órgão gerenciador,  o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo d&vigência da ata, conforme §
6°, do artigo 22 do Decreto n“^ 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII/MA poderá autorizar, excep^lcpal e justificadamente, a
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Deç^to n‘ 7.80^^13, respeitando o prazo
de vigência da ata, quando solicitada pelo órgão não partjSUgte.

-i

Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo18.7.

fornecedor das obrigações contratuairnente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

* ^19. PA GARANTIApf EXECUÇ ÃO.

Não haverá exigência de garantia de execução para  a presrsnte contratação.

_ 20. DO TERMO DE CONTFy^Tp OU INSTt^MENTQ EQUIWMIT^^^ V

19.1.

Após a homologação da licitação, em sendo realizada a co ̂itratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

20.1.
■P.

% ■ç

O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua
convocação, pára assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

20.2.

í*=- -

20.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer peranís o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja ar>sinado ou aceito no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
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O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

20.3.

20.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

20.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões conLdas no edital e seus anexos;

20.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são £ quelas previstas nos artigos 77 e
78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da
mesma Lei.

\
O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura

do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

20.4.

\
Previamente à contratação a Administração, realizará consultas para identificar possível

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto
no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei
n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

20.5.

Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas nesr.e Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato.

20.6.1. Na hipótese.^e irregulaiidade, o contratado deverá regulnrizar a sua situação perante o
cadastro no prazo de até 05 (.cinco) dias úteis, sob pena de api cação das penalidades previstas
no edital e anexos.

20.6.

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

20.7.

ai, RÉÀJÜSTAMENtO EM 5?ENTIDO GERAL. i .  .

Ocorrendo redução ou majoração de preços dos serviços, autorizado pelo órgão competente.21.1.
os valores que serviram de base para a contratação serão reajustados, fixando-se em apostila de
reajuste de preços, conforme Lei “ederal de Licitações n° 8.666/1993.

Os reajustes e reduções de preços serão de acordo com os preços praticados pela
CONTRATADA na data.
21.2.

-s
-■í
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22.. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

22.1.
todos os seus termos, pelo Gestor de fiscalização de contratos da Prefeitura Municipal de Pio XII -
MA, ou, em seus impedimentos legais, por seu substituto eventual, representando a Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA.

O cumprimento das obrigações constantes da licitação será acompanhado e fiscalizado, em

22.2. O representante da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas, objeto deste Termo de Referência, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou impropriedades observadas. A açãc da fiscalização não exonera a
contratada de suas responsabilidades contratuais.

’Á\

23. DAS OBRIGAÇÕES DA (| |ITE E DA CONTRATADA. JI
23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas ro Termó de Referência.

24. DOPAi

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. m

25.1. Comete infração.administrativa, nos termos da Lei n" 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que:

lill:
25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar c  instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Apresenta documentaçã^ falsa;:

25.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;5-

25.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.5. Não mantiver a proposta;

25.1.6. Cometer fraude fiscal;

25.1.7. Comportar-se de modo in'dôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, até o limite de 10% (dez porcento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.
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25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas,
inclusive com as multas previstas.

A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar á
vencedora, as seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N° 8.666/93:

25.3.

a) Advertência por escrito;

Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)
sobre o valor total do contrato;
b)

ífc.

Suspensão temporária (ie participação em licitação e  in^pedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
c)

Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da
Prefeitura Municipal de PIO XII/MA, será aplicado  o limite rifiáximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) anos;

d)

'ti''-.

Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administraçío Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93,
c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e art. N° 14 do Decreto N° 3.556/00.

e)

I
●A

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-
lo devidamente informados para s apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial dos Municipios do Maranhão as sanções administrativas
previstaá neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e  o contratado devem observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida á scbcontratação, o mais alto padrão
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos f dtos, com o objetivo de influenciar
0 processo de licitação ou de execução do contrato;
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou
afetar a execução do contrato

e) PRATICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIWInTO.

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ .ser realizada EXCLUSIVAMENTÉ*^ pójr FORMA ELETRÔNICA no
sistema licitapioxii.com.br.

26.

.4(

26.3. Caberá o pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação m prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pa'a a realização do certame.

^ 26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes  a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal
LICITAPIOXH no endereço eletrônico licitapioxii.com.br.

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá reiquisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser26.7.1.

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos do esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
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26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitacos, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio licitapioxii.com.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não
identificado no processo para responder pela proponente.

A petição de impugnação apresentada por empresa dev<! ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou orocurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

26.10.

26.11.

I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.27.

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro pods rá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins

de habilitação e codificação,

27.5. A homologação do resultado clesta licitação não implicará direito à contratação,
"lí

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonòmia, a finalidade e a segurança da contrataçãr;.

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane.cos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração. !
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27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.

O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso
tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

27.10.

-5

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e Cie seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

27.11.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIOXII-MA poderá revogar Iste Pregão por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,
ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que otservados os princípios da ampla
defesa e contraditório.

27.12.

£

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

É facultado à autoridade superior, em qualquer fãse deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo vedada a inclusão posterior de
informação ou de documentes que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

i

27.13.

jí

O Edital está disjfenibilizàde, na íntegra, no endereço (íletrônico: licitapioxii.com.br, e
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão Permanente de Licitação - CPL da Prefeitura
Municipal de Pio XII/MA, na Rua Sénador Vitorino Freire, s/n°, CEP; 65.707-000, Centro, Pio XII/MA,
em dias de expediente, rio horário dá#P8h00min às 12h00min horas das 14h00min às IShOOmin, onde
poderão ser consultado^ê obtiâo giatuitamente ou pelo sitio oficial vyrAyw.pioxii.ma.gov.br e Sistema de
Acompanhamento de Contratações Publicação (SACOP) mais informações pelo e-mail
pioxiicpl@qmail.com ^

27.14.

%
27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I;
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS
NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA

HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS [)0 INCISO XXXIII, ART. 7° DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL;
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEANEXO V
PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO;
ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO.

DE 2023.PIOXII/MA, EM DE

Téison da Cruz Oliveira
Secretário Municipal de Administração
Responsáu/el pela Elaboração do Edital

’.ú

&
m
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EDITAL DE LICITAÇAO - PREGÃO ELETRONi aO N° XXXfí(XXX '1^

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa para prestação1.1.

de serviços de publicação/divulgação dos atos oficiais da administração pública municipal em jornal

online e impresso de grande circulação no estado do Maranhão su prindo assim as necessidades do

Município de PIO XII - MA, conforme ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS, da

Prefeitura Municipal.

2. JUSTIFICATIVA
2.2. A Gerência de Comunicação da Prefeitura de Pio XII, estado do Maranhão inicia o presente

processo de contratação de ser\'iço especializado em publicação/divulgação diária dos atos oficiais

da administração pública municipal em jornal online e impresso de grande circulação no estado do

maranhão, com o objetivo de atender aos anseios da população e gerar visibilidade e transparência

a esta administração. A proposta é maximizar o número de inforrriação transmitidas ao público em

geral e ampliar o conhecimento do todos sobre a instituição, além de consolidar o posicionamento e

os valores da Prefeitura a partir de planejamentos e estratégias de imprensa regulares e efetivas,

seguindo as diretrizes da marca Prefeitura Municipal de Pio XII - MA.
3. SECRETARIAS PARTICIPANTES

3.1. A Secretaria Municipal de Administração do Município Pio XII - MA.

X ■ itf
'v

VALOR MÉDIO x

4.1. oVeÇO considerado como estimativa para o objeto do piesente termo de referência foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através; do Sistema Eletrônico Banco de
Preços, com base em tal procedimento foi estimado  o valor total de R$ 73.035,00 (setenta e três
mil e trinta e cinco reais).

4.

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
 DESCRIÇÃO

Prestação de serviços de publicação/
divulgação diária dos atos oficiais da
administração pública municipal em
jornal online e impresso de grande
circulação no estado do n-aranhão no
mínimo com 30.000 exemplares ms - cm
X colunada para a Prefeitura Municipal
de Pio XII/MA. 

CM/

5.
V TOTALVUNITQTDUNDITEM

R$ 73.035,00R$ 16,23COLUNA 45001

6. FONTE DE RECURSOS
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6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pio XII/MA, que será informado no ato de formalização
do contrato, conforme Art. 7° § 2° do Decreto Federal n° 7.892/2013.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. A Prefeitura Municipal de PIO XII - MA poderá convocar as detentoras dos Registros a fornecer

os respectivos serviços, na forma e condições fixadas no presente Termo de Referência, no Edital

e na Ata de Registro de Preços, que terá validade de 1  (um) ano, contado a partir da data de sua

assinatura.

7.2. As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas condições de habilitação exigidas neste

Pregão, durante a vigência da Ata.

7.3. A existência do Registro não obriga a Prefeitura Municipai a efetivar as contratações na

quantidade estimada, ficando-lhe facultada contratação dos seiviços por outras modalidades,

respeitada a legislação relativa ás licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro o direito

de preferência da prestação de serviço em igualdade de condiçõeí;?

7.4. O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a prestar os serviços

quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito i.fe acréscimo de até 25% (vinte e

cinco por cento) de que trata o § 1° do art. 65, da Lei Federal n° 8 (566/93.

7.5. Quando da necessidade de contratação, a respectiva Secretaria Municipal, por intermédio do

fiscal do contrato por ela indicado,; consultará  a iírefeitura Municipal para obter a indicação do

fornecedor, dos quantitativos a que este ainda se encontra obrigaoo e dos preços registrados.
-sm - .

7.6. Os fornecedores de bens incluídos ria Ata de Registro de Preços estarão obrigados a retirar as

respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Contratos ou instrumentos equivalentes que poderão

advir, nas condições estabelecidas no Edital e na própria Ata, obsí^rvado o prazo de 05 (cinco) dias

ijteis, a contar da data de recebimento da notificação.

7.

■I

%

8. FORMA DE RECEBIMENTO
8.1. O recebimento do objeto/sorviço será efetuado por servidor ou comissão de, no mínimo, 03

(três) servidores no caso de entrega de valor superior ao limite estabelecido para modalidade
Convite.

A prestação dos serviços deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidades

eventuais e futuras, mediante Autorização de Serviço.

8.2. As Secretarias Municipais que expedir a Autorização de Serviço, observado o prazo de

entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para efeito de posterior verificação quanto à

>
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conformidade dos materiais con) as características especificadas neste Termo de Referência e na

Proposta da Contratada.

8.3. Após verificação da qualidade e quantidade dos serviços reçebido provisoriamente, havendo

aceitação dos mesmos, a respectiva Secretaria emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

8.4. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão atestados, devendo a Contratada

substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificação, arcando
com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução

contratual, com a expressa ressalva de que a substituição dos ser/iços não exime a Contratada da

aplicação de penalidades por atraso na execução.
8.5. O recebimento definitivo não isenta a empresa de rèsponsabiliciades futuras quanto à qualidade

dos serviços prestados, sendo que a data de sua^assinatura i iictã a contagem dos prazos de

garantia e de pagamento.
8.6. O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência ;da Ata de Registro de

Preços, ainda que a execução seja prevista para data posterior ac vencimento da Ata.

2 >
O O
o

■rCbRíCA

9. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

9.1. O prazo de prestação dos serviços será de 03 (três) dias utcis, contados a partir da data de

recebimento da Autorização de Serviços, na qual constará o loca i da prestação dos serviços.

9.2. Este prazo poderá ser prorrogado, desde que  a Contratada formalize o pedido por escrito e
fundamentado emTnotivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o

art. 57, § 1°, da Lei Federal n° 8.666/93.

m-
9.3. A entrega dos materiais será em locais na sede do Município de PIO XII - MA, indicados na

Autorização de Servlçoss .

10.FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecutivos, a contar da data de
assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fat .ira, acompanhada da respectiva

Autorização de Serviço e da comprovação da regularidade exigida na fase de habilitação, desde

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
11.1. A vigência dos contratos firmados será até 31 de dezembro do ano em que os mesmos forem
assinados, contado a partir da data da assinatura.
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1. A CONTRATADA terá as seguintes obrigações:
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRÍVTO, qualquer fato extraordinário

ou anormal que ocorra durante a realização da prestação de serviço, para adoção de medidas

cabíveis;

b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo

de imediato as reclamações;

c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, à suas expensas, no todo ou em

parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser

rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; ^

d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infràçâo seja qual for, desdfe que praticado por seus

técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;

e) Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantenao-os sempre em perfeita ordem;

f) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTATO, Relatório de Atividades realizadas;

■t

g) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar

esclarecimentos julgados necessários;
Vm í

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista eni' vigor, obrigando-se% saldá-los na época própria, uma vez que

os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

i) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação especifica.de acidentes do trabalho quando, em ocorrê icia da espécie, forem vítimas os

seus empregados no desempentio das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas,

ainda que nas dependências df CONTRATANTE;

j) Executar fielmeníe ó objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta

apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de

qualidade dos serviços a serem prestados;

k) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assur lindo total responsabilidade para

quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções,

obrigando-se a indenizar a CONTRATANTE, por todoc os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;
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I) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência

deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações:

a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento da

prestação de serviço dos matei iais e a fiscalização do contrato sob os aspectos qualitativos e

quantitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando á CONTRATADA

as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;

b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas oependêhcias para a execução da

prestação de serviço;

c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venhaqj a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;

d) Efetuar o pagamento devido pela prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as

formalidades e exigências do contrato;

e) Rejeitar, no todo ou em parté, os serviços em desacordo corn as exigências deste Termo de

Referência;

f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de even:uais imperfeições no curso de

execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;

g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o serviço,

h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação

exigidas na licitação.

14. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS

14.1. A prestação dos Serviços ocorrerá por meio de “Autorizcição de Serviços” ou “Nota de

Empenho”, a ser assinado pelo Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Pio XII - MA,

conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, preços unitários e totais, bem

como os dias, horários e endereços para entrega dos materiais. A CONTRATANTE enviará a

autorização por correspondência, via fax, e-mail ou por um funcionário responsável.

14.2. As entregas dos materiais serão parceladas  e de acordo com as necessidades de consumo do

CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo máximo de 10 (de::) dias consecutivos, a contar da

data do recebimento da Ordem oe Serviços, em local e horário estabelecidos no documento.
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14.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou danificação,

obedecendo aos respectivos prazos de validade e as marcas ofer6'Cidas;

14.4. Os serviços serão recebidos e aceitos após inspeção realizada pelo FISCAL DE CONTRATO

ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, podendo ser rejeitado caso não atenda ao

quantitativo solicitado, não seja da marca contratada ou não esteja em perfeitas condições para a

utilização;

14.5 Os Serviços prestados fora das especificações exigidas serão rejeitados e deverão ser

substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, sob pena de aplicação de penalidade

administrativa. A CONTRATADA deverá ainaa arcar com todos os custos que envolvam a execução

do novo serviço e a correção do que foi executado «erroneamente;

Xá.
15. SANÇÕES;

15.1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitarsi a CONTRATADA:

a) Advertência Escrita;

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório' ou no contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e  impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superipr a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a /tdministração Pública enquanto

perdurarem os motivos deferminantes da punição ou até que soja [íromovida a reabilitação perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi-.la sempre em que o contratado

ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após o prai;o da sanção aplicada com base

no inciso anterior;

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de PIO XII - MA, pelo prazo de até 01 (um) ano, no caso da não apresentação

da amostra solicitada.

16. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

16.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta no Le: Federal n° 10.520/2002, Decreto
Federal n° 10.024/2019, Decreto Federal n° 7.892/2013, Decreto Municipal n° 008/2021 e Decreto
Municipal n° 010/2021, aplicando-se, subsidiariamente, tiO que couberem, a Lei Federal n°
8.666/1993, Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Compiementar n° 147, de
07 de agosto de 2014 e alterada pela demais normas pertinentes à espécie.

" li
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EDITAL DE LÍCITAÇAO - PREGÃO ELETRONiÇO N° XXX/XXXX "

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (fjlODELO)

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

SESSÃO PÚBLICA: -/2023, ÀS --H-—MIN (--) HORAS

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE /UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE:

NOME DE FANTASIA:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: '<
‘A

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NAO( )

ENDEREÇO:

BAIRRO:

E-MAIL:CEP:

TELEFONE:

T^FONE:
CONTATO DA LIÇ|TANTE:

CONTA BANCARIA DA LICITANTE:BANCO DA LICITANTE:

N° DA AGÊNCIA:

VALOR
TOTAL R$

-VALOR
UNITÃRIO R$

UNIDADEQUANT.ITEM DESCRIÇÃO

¥m wMTOTAL POR EXTENSO: ■I *

DECLARA QUE:A EMPRESA:

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPES/-.S COM MÃO DE OBRA E, BEM
COMO. TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.
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2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 - QUE NAO POSSUI COMO SOCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE _
TERCEIRO GRAU.

./ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ

5 - QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERA DE ACORDO COM OS
TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A COf^TAR DO RECEBIMENTO, POR

_ PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO
SIMILAR, NA (ENDEREÇO); 
SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A
DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

rODOS OS EQUIPAMENTOS

LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

■ -A.tt-V

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES
CONTENDO PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA
FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,"^"OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU
VANTAGENS, BASEADAS N;-\S OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES.

■■■??

r

4>

li
X

X.  '■

-tf
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EDITAL PE LtCITAÇAO - PR£GAO EtETRONlCO N° XXX/XXXX

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS I^EDITAL
E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE

/UF
A,

O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, ABAIXO ASSINADO, NA
  , CNPJ

 , DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE
QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA F'ELO LICITADOR QUANTO À
QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE
EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

r|i

 PORTADOR DO RG _____
QUALIDADE DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE

;k ■

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA " HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A
IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2°, E ARTIGO
97 DA LEI N° 8.66S, DE 21 DÍE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES SUBSEQUENTES.

-rgk'-

_ e:m DE DE 2023.

r ■

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO
4  * DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL #

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

V

POR INTERMÉDIO DE

PORTADOR(A) DA
, DECLARA, PARA FINS

DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. N° 27 DA LEI N° 8.66Ô, DE 21 DE JUNHO DE 1993,
ACRESCIDO PELA LEI N° 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 199-9, QUE ínIÂO EMPREGA MENOR
DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIG(TSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

 , INSCRITO NO CNPJ N°
SEU REPRESENTANTE LEGAL 0(A) SR(A)

●íE CPF N°.CARTEIRA DE IDENTIDADE N°

■1

m.

RESSALVA; EMPREGA MENOR, AfPARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE
APRENDIZ ( )L

(LOCAL E DATA)

f

(REPRESENTANTE LEGAL).

1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.
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EDITAL DE LÍCITAÇAO ̂ PREGÃO ELETR0NÍCO

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO Il9
PROPOSTA. (PAPEL TIMBRADO PA EflUeRES,

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LIC:ITANTE), COMO
REPRESENTANTE DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA
LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO
PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N°
XXX/XXXX, FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O
CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FA'^0 DO PREGÃO ELETRÔNICO
N° XXX/XXXX, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA P/\RA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XX>IX NÃO SERÃ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE
POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX ANTES DA

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° XXX/XXXX NÃO FOI, NO TODO ÜU EM PARTE, DIRETA OU
INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE

/ UF, ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS;DO MUNICÍPIO DE
E

F) QUE ESTÃ PLENAMEN”E CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E
QUE DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

DE 2023.DE
REPRESENTANTE LEGAL
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII - MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ 06.447.833/0001-81

RUBRICA
/

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/XXXX

ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

PREGÃO ELETRÔNICO H° XXX/XXXX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00000000780/2023

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.),
ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° [XXXX], NESTE ATO
REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA
CARTEIRA DE IDENTIDADE N° [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O N° [XXXX], DECLARA, SOB
AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICF^OEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006.

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERA(:ÕES, SOB AS PENALIDADES
DESTA, SER;
(  ) MICROEMPRESA-RECEITA BRUTAANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.
/ UF,00 E ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUf/lA DAS VEDAÇÕES LEGAIS
IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC
147/2014.

)  EMPRESA DE PECíUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A
  / UF,00 E IGUAL OU INFERIOR A 4.800.

(
/ UF,00360.

%

VALORES , ESTANDO APT/-. A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI
COMPLEMENTAR N° 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:
●  ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO D  " 2006;
●  A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SER/v INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N° 123/2006,

OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR (NO CASO DE ME E EPP)
CPF: XXX.XXX.XXX-XX CRC;
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